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Indicação nº............./2010 
À 

Excelentíssima 

SRª. NOELI STOPASSOLA SOARES

Presidente da Câmara de Vereadores

Canela – RS

Senhora presidente.

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal, a Indicação sugerindo a proposta de Lei que “Dispõe sobre a implantação de coleta seletiva de lixo em estabelecimentos comerciais dentro do município de Canela”, como consta na proposta em anexo.  
Justificativa
A coleta seletiva não é mais nenhuma novidade no mundo, entretanto nossa cidade ainda precisa avançar muito nessa questão. Com essa iniciativa espero estimular a implantação da coleta seletiva no Município de Canela  e reafirmar nossa postura de defesa intransigente do meio ambiente. É importante ainda salientar que o lixo é fonte de riqueza e trabalho nos países desenvolvidos. Muitos dos dejetos, detritos e resíduos que despejamos sobre o meio ambiente além de serem extremamente nocivos ainda poderiam gerar dividendos econômicos, caso corretamente utilizados. Diante do exposto, espero  contar com o apoio dos nossos nobres colegas parlamentares para a aprovação desta matéria

                     Canela, 27 de Outubro de 2010.
Alberi Dias
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  Proposta de Lei

Dispõe sobre a implantação de coleta seletiva de lixo em estabelecimentos comerciais 

dentro do município de Canela

Art. 1º. Fica instituída a obrigatoriedade do processo de Coleta Seletiva de Lixo nos

Estabelecimentos comerciais,  estabelecidos no Município de Canela .

Art. 2º. Os estabelecimentos comerciais deverão separar os resíduos produzidos em todos os seus setores em, no mínimo, cinco tipos: papel, plástico, metal, vidro e resíduos gerais não

recicláveis.

Parágrafo Único. As lixeiras coloridas deverão ficar dispostas uma ao lado da outra de

maneira acessível, formando conjuntos de acordo com os tipos de resíduos.

Art.3º. Para o cumprimento desta lei será necessário:

I - a implantação de lixeiras em locais acessíveis e de fácil visualização para os

diferentes tipos de lixo produzidos nas dependências dos supracitados estabelecimentos,

contendo especificações de acordo com a Resolução nº 275/2001 do CONAMA

(Conselho Nacional do Meio Ambiente);

II - o recolhimento periódico dos resíduos coletados e o envio destes para locais

adequados, que garantam o seu bom aproveitamento, ou seja, a reciclagem.

Art. 4º. É de responsabilidade dos estabelecimentos comerciais a realizarem a

troca das lixeiras comuns pelas de Coleta Seletiva.

Art. 5º. O uso de lixeiras para Coleta Seletiva dentro dos sanitários não será obrigatório.

Art. 6º. As despesas decorrentes da execução desta lei ficam sob responsabilidade da

administração dos estabelecimentos comerciais.

Art. 7º. A fiscalização do cumprimento desta lei fica sob a responsabilidade da

Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

Art. 8º. Os estabelecimentos comerciais terão o prazo de 120 (cento e vinte) dias para se adaptarem às normas impostas por esta lei , após a data de sua publicação.

Art. 9º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

                     JUSTIFICATIVA
A coleta seletiva não é mais nenhuma novidade no mundo, entretanto nossa cidade ainda precisa avançar muito nessa questão. Com essa iniciativa espero estimular a implantação da coleta seletiva no Município de Canela  e reafirmar nossa postura de defesa intransigente do meio ambiente. É importante ainda salientar que o lixo é fonte de riqueza e trabalho nos países desenvolvidos. Muitos dos dejetos, detritos e resíduos que despejamos sobre o meio ambiente além de serem extremamente nocivos ainda poderiam gerar dividendos econômicos, caso corretamente utilizados. Diante do exposto, espero  contar com o apoio dos nossos nobres colegas parlamentares para a aprovação desta matéria
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